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INDICAÇÃO Nº. 093/2001.

INDICO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, E OUVIDO SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA CONSTRUIDO O CENTRO COMUNITÁRIO NO BAIRRO BOM JESUS, NESTA CIDADE.

J U S T I F I C A T I V A

A construção por si só é o empreendimento da valorização das ações comunitárias, resgatando a personalidade da população e permitindo o enriquecimento das expressões culturais, educacionais, artísticas e aprimorando a interação social e o desenvolvimento do lazer.

Assim sendo, o centro comunitário é mais do que um aporte físico. É um espaço cultural que vai beneficiar diretamente os moradores do bairro, das adjacências e da própria cidade.

A referida obra é, portanto essencial, que qualifica a administração.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 04 de junho de 2001
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